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PORTARIA N.º 67/2019 

 

“Dispõe sobre a Retificação da 

Portaria nº 084/2018 que versa sobre 

concessão do benefício de 

Aposentadoria Por Tempo de 

Contribuição, e a Portaria 086/2018 

que versa sobre a retificação da 

portaria de concessão do benefício 

supramencionado, em favor da 

servidora Sra. Eloirdes Alves da Silva”. 

 

A Diretora Executiva do PREVI-NOBRES - Fundo 

Municipal de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de 

Nobres, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais e; 

 

Resolve: 
 

Art. 1º. RETIFICAR a Portaria que concedeu o benefício de 

Aposentadoria por Tempo de Contribuição a Sra. Eloirdes Alves da Silva, 

brasileira, portadora do RG n.º 415.070 – SSP/MT e inscrita no CPF sob o n.º 

172.649.441-15, servidora Efetiva, no cargo de Ajudante de Serviços Gerais, 

Classe “B”, Nível “01”, contando com 30 (trinta) anos, 05 (cinco) meses e 26 

(vinte e seis) dias de tempo de contribuição, lotada na Secretaria Municipal de 

Educação, devidamente matriculada sob o nº 10604; 

 

• ONDE SE LÊ: [...] com proventos proporcionais ao tempo de 

contribuição, conforme processo administrativo do PREVI-

NOBRES n.º 2018.04.01094P, a partir de 03/10/2018 até posterior 

deliberação. 

  

• LEIA-SE: [...] com proventos calculados pela Integralidade da 

média aritmética, conforme processo administrativo do PREVI-

NOBRES n.º 2018.04.01094P, a partir de 03/10/2018 até posterior 

deliberação. 
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Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo os seus efeitos legais a 03 de outubro de 2018, revogadas as 

disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se. 

 

 

 
Nobres/MT, 21 de outubro de 2019. 

 

 

 

 

NADIR DA SILVA 
Diretora Executiva do PREVI-NOBRES 

 

 

Homologo 
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Prefeito Municipal 
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